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PARECER AO PROJETO DE LEI N" 3i2016

ru,r,.q.rónlo

De autoria do Executivo MunicipâI, este projeto visa soiicitar autorização
legislativa para que o Município estabeleça com o Govemo do Estado do PaxaÍÌá a gestão
associada para a prestaçâo, planejamento, regulação e Íìscalização dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento saÍÌitário em regime de compaÌlilhamento de
titularidade.

,A proposta decolre do télÌnino, en] dezembro de 2003, do Contuato de

Concessão n! 58, celebrado em 1973 com a Sanepar, reiteradamonte proüogado de Í'orma

emergencial por meio de decretos temporários.

PARECER TECNICO

Consta dâ proposla que o Município coníatou em 2014, por meio de
licitação, a empresa Ceres Inteligência Financeíra Ltda. pala o serviço de consultoria
independente e especializada destinado a avaliação da situação financeiÉ e patrimonial do
contrato celebrado com a Sanepar em 1973, haja vista a inexistência de cquipc tócnica
própria no Município para este úabalho, a fim de obter int'ormações pontuais que
subsidiassem a decisão sobre a fonna de €xecução e/ou nova concessão dos serviços de
água e esgoto em Londrina.

A paíir da avaliação realizada e da legislação vigente, a empresa confatada
apresentou tlês formas de prestação de serviços legalmente possíveis:

1) Municipalização:

Nesta modalìdade. o Município der erá:

a) lndenizar a Sanepar pelos investimentos realizados em montante
superior àqueles derivados da receita do período da çoncessão,
iniciada em 1973;

b) Contatar servidores em vários catgos administratiYos e técnicos;

c) Encampâr todo o patrimônio existentei
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d) Assumir os contratos aluais da Sanepar com terçeirizações; e

e) Assumir eventuais riscos advindos da sucessâo contatuâI.

2) Licitax:

Nesta modalidade, o Município dever'á

a) Indenizar a Sanepar pelos investinentos realizados em monÍante
superior àqueles derivados da receita do período da çoncessão,
iniciada em 1973;

Promovcr proccsso de licitaçõo;

Encampar todo o patrimônio existente e repassar à empresa
vencedoÌa da licitação;

d) Manter equip€ €special para fiscalizar o contrato;

e) Assumir eventuais riscos advindos da sucessão Çontatual.

3) Conlinuidade dos serviços com a Sanepar por meio de Contuato de
Programa:

Nesta modalidade, o Município deverá obter autorizaçâo legislativa para

aelebrar convênio com o Estado do Paraná para gestão compaÍilhada dos
serviços, por meio da Sanepar.

Comissão especialr foi criada no Município para avaliar as possibilidades
legais e apresentar ao Chofe do Executivo a escolhida.

A conlinuidade dos serviços com a empresâ estâdual poÍ meio de CôntÍâto
de Programa Í'oi a escolhida porque traz a maior viabilidade na segurallça e fomeçimento
dos seryiços.

Definida a forma, nova comissão foi criada para negociar com a Sanepar os
termos do futulo contrato, pactuados entre as pafies com as seguintes premissas:

. Metas técniças de gestão, prazos, mediação, qualidade da água e
esgoto, pârâ a cìdade e distritos, de acordo com indicadores oficiaìs,

Lì

i ComDostâ DoÌ: Assessor de Câbinete, Carlos Albeúo Gelinhas, Secretádo de
secrctáÌio .le Pìanejanento, Danjeì Peljsson, ProcuradoÈGenl do MuDicíPjo,

Ccslão PíÌblica, Rogério CarÌos Dias.

Governo, Paulo Arcoverde.
Paúlo Valle e SecÍotário dc
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em percentuais de abrangência em prol da populaçâo, reavaliadas a
cada quatro ânos;

. Pmzo oontratual para 30 anos;

AÍÌálise periódica do contrâto, a cacÌa quafo ânos;

Prazo de reposição em intervenções de calçadas e vias de no máximo
dez dias, de acordo com rcgulamento da Socretaria MunicipaÌ de
ObÌas e Pâvimentação;

. Meta de investimentosl

Prestação de contas anuais, no mês de maio, analíticas e apa.Ì1adas de
consolidação estadual;

Transparência das contas via Ìteà;

Penalidades em mzão de descumpril'ìì9n1o do objeto conÍatuaÌ a
serem dehnidos em contrato e análise jurídica;

r Atendimento dos regulamentos promovidos pelo Município;

. Implantação e manutenção de sinalização hiúográfica de Londrina
em todos os pontos em vias da cidade e distritos com passagens por
rios e ribeirões, até 31 de dezembro de 2016;

. Apresentação de viabilidade de utilização do metano gelado nas
estações de hatamenlo de esgoto, para combustível veicuÌar ou
energético como uma das contribuição ao desenvolvimento
sustentável, até 3l de dezembrc de 2020;

. Repasse finançeiro de 20Á do fatulamento operacional €m Londrina, a
favor do Fundo Municipal de Saneamento Básico e DesenvoÌvimento
Sustentável, sendo 10Á mensais ao longo dos tdnta anos e 10lo
antecipados em 2016 a valor presente de no mínimo 25,5 milhões dc
reais; e

. Bonificação como desconto de 50ol do valor do consumo mensal dos
próprios públicos do MunicíPio.

Pelas infomações trazidas no projeto e considerando que o Município
pautou-se por estudos técnicos que sustentam sua decìsão, entendemos que a melhor 1òrma
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de execução dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitáÍio é a opção
escolhida, qual seja a continuìdade da concessão com a SânepâÌ-

Necessríio, todavia, que os tennos pactuados entre o Município e a Sanepar,
citados neste parecgr, sejam efetivamenLe impleÍìelìtados lra lbüììalização contratuaÌ.

No que tange a questões de ordem orçamentária e financeira, esta assessotia
técnica não obsta à nomal tamitação do projeto peÌa Casa.

Lonúina, 14 de março de 2016.
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voroDAcoMlssÃo
ao Pro.ieto de Lei n'003/2016

A Comissão de Finar4as e Orçarn€nto da Cànara Municipal de Lorìdrina corrobora o parecer
técnico exaxado pela Assessoria Jurídica desta Casa e se manifesta favomvelrnente a famitação do
pesente Prcjeto de Lei, com a Emenda que ora apÌesenta.

SALA DE SESSÕES. 14 de Marco de 2015.

Presidetrte
GUSTAVO RICHA

Membrc


